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JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020 
 
EMPRESA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 
 
CNPJ: 76.030.717/0001-48 
 
OBJETO: Licenciamento de uso (locação de software) de programas de informática dos módulos de Sistema de Contabilidade Pública, Licitação e 
Compras, Folha de Pagamento, Histórico Funcional e Portal da Transparência para o ano de 2020. 
 
VALOR: valor anual de R$ 11.130,00 (onze mil, cento e trinta reais) a ser pago em uma única parcela, com efeitos retroativos desde a data de 
01/01/2020 até a data de 31/12/2020, sendo que as senhas dos sistemas de software serão liberadas para todo o exercício de 2020. 
 
BASE LEGAL: Dispensa com fulcro no art. 24, inciso II, c/c al²nea ñaò do inciso II do art. 23 da Lei nÜ 8.666/1993 e Decreto 9.412/2018. 
 
JUSTIFICATIVA:  

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi vem justificar o procedimento de dispensa de licitação 
n.º 02/2020 referente à contratação de licenciamento de uso (locação de software) de programas de informática dos módulos de Sistema de 
Contabilidade Pública, Licitação e Compras, Folha de Pagamento, Histórico Funcional e Portal da Transparência para o ano de 2020, com o fito de 
atender às necessidades contábeis e administrativas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná (envio de dados do Sistema de Informações Municipais com acompanhamento mensal - SIM/AM) e ao Ministério da 
Previdência, para cumprir as determinações da Lei de Transparência Pública, no sentido de viabilizar o registro dos atos contábeis nos moldes da Lei 
Federal 4.320/1964, do Plano Plurianual ï PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias ï LDA, da Lei Orçamentária Anual ï LOA, da Projeção da Receita, 
da Execução Orçamentária, dos Balanços, do Patrimônio e dos Contratos. 

 
Deverá haver, como condição do contrato a ser firmado, a disponibilização à Autarquia Previdenciária, pela empresa fornecedora, 

de senhas de acesso dos sistemas contábeis para pleno uso em todo o corrente ano, bem como a garantia de responsabilização administrativa e 
judicial ao TIBAGI PREV em caso de inadimplemento contratual da empresa contratada.  
 
DETERMINAÇÃO: 

Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do pedido de dispensa. Após, e se viável a prestação de serviço, volte o dossiê administrativo de dispensa em 
questão para a devida ratificação. 
 
 

Tibagi, 21 de janeiro de 2020. 
 
 
 
  

 JANDERSON BONASSO DA COSTA                      JULIANA REZENDE NOGUEIRA                                MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA                                                 
           DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                            DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 

 
  
 
  
PORTARIA Nº 01/2020 

 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TIBAGI (TIBAGI PREV), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 58, INCISOS I E VI, DA 
LEI MUNICIPAL 1.757/2001, 
 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Instaurar processo administrativo a fim de apurar eventuais responsabilidades constantes no 

comunicado apenso ao presente termo, com a expedição de posterior ato oficial nomeando a Comissão de Inquérito Administrativo, tendo em vista as 
indicações de componentes que deverão ser feitas inclusive pela Câmara Municipal e pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, em 
consonância ao artigo 196 da Lei Municipal 1.392/1993. 

 
Art. 2º - Fixar prazo de 60 dias, a contar da nomeação da comissão, para apresentação de relatório de 

conclusão de todo o processo, conforme artigo 197, parágrafo único da Lei Municipal 1.392/1993. 
 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Tibagi, em 17 de janeiro de 2020. 

 
JANDERSON BONASSO DA COSTA 
DIRETOR-PRESIDENTE 
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JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020 
 
 
EMPRESA: Crédito e Mercado Gestão de Valores Mobiliários LTDA 
 
CNPJ: 11.340.009/0001-68 
 
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria em investimentos de aplicações financeiras. 
 
VALOR: valor total de R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 660,00 (seiscentos e 
sessenta reais), com vigência de 02/01/2020 a 31/12/2020. 
 
BASE LEGAL: Dispensa de licita«o com fulcro no art. 24, inciso II, c/c al²nea ñaò do inciso II do art. 23 da Lei nÜ 8.666/1993 e Decreto 9.412/2018. 
 
JUSTIFICATIVA:  

O RPPS municipal possui gestão de seus recursos por meio de Instituições Financeiras com capital público devidamente 
credenciadas pelo Banco Central e pela Comissão de Valores Mobiliários, com aplicação destes recursos de acordo com as limitações e condições 
impostas pela Resolução do Conselho Monetário Nacional n.º 3.922/2010. 

 
Ocorre que os planos de investimentos de praticamente todos os RPPS(s) podem sofrer grandes alterações e proporcionar 

rendimentos negativos a qualquer instante em face da vulnerabilidade do mercado financeiro.  
 
Assim, há a imprescindível necessidade de se buscar meios que possam auxiliar os adequados investimentos pelo RPPS nesses 

cenários financeiros oscilantes, visando a proteção do patrimônio público por meio de assessoria especializada para as aplicações financeiras do 
TIBAGI PREV, com o menor custo dentre empresas especializadas, cujos preços são compatíveis com o mercado financeiro e com a exímia 
qualificação técnica necessária para analisar e emitir pareceres sobre a situação financeira no contexto geral e sobre as oportunidades das aplicações 
financeiras específicas e oportunas para o TIBAGI PREV. 
 
DETERMINAÇÃO: 

Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do presente procedimento de dispensa de licitação e da futura e eventual contratação. Após, e se viável a prestação 
de serviço, volte o dossiê administrativo de dispensa em questão para a devida ratificação. 
 

Tibagi, 21 de janeiro de 2020. 
 
 
 

JANDERSON BONASSO DA COSTA                      JULIANA REZENDE NOGUEIRA                                MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA                                                 
           DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                           DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 

 

DECRETO N.° 674/2020 

 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.       , pág.(s):     ,  
em      /.  
 

   

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

   CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos exigidos para o provimento do cargo, 

  

  

RESOLVE: 

 

   Nomear FRANCIELE CRISTINA BARBOSA portadora do documento de identidade n° 10.986.114-6/SESP-PR, para 

exercer a partir de 06 de janeiro de 2020 o cargo em comissão de Assessora Especial da Administração Regional de Alto do Amparo, nível 08 (oito), 

ficando exonerado o atual ocupante.  

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 16 de janeiro de 2020. 

 

 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.° 673/2020, 

 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.____, pág.(s): ____,  
em _________.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

   CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos exigidos para o provimento do cargo, 

   

  

   RESOLVE: 

 

 

   Nomear RULIAN JOSÉ RIBEIRO, portador do documento de identidade n° 9.903.119 0 - SESP-PR, para exercer a partir 

de 06 de janeiro de 2020 o cargo em comissão de Gerente de Esportes e Recreação Orientada, nível 12 (doze), com lotação na Secretaria Municipal 

de Esporte. 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 16 de janeiro de 2020. 

 

 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 
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